
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 

 

 

REQUERIMENTO 

 

 
REQUER À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), QUE SEJA 

REALIZADO ESTUDO DE VIABILIDADE PARA QUE 

SEJA OFERECIDO TRANSPORTE GRATUITO AOS 

ESTUDANTES GUARAPARIENSES QUE SEJAM 

ALUNOS DO MEPES DE OLIVÂNIA E ALFREDO 

CHAVES 
 

 

Senhora Presidente, 

Considerando informações recebidas por este Vereador que dão conta de que, no 

Município de Guarapari, aproximadamente 50 (cinquenta) famílias têm seus filhos 

estudando em escolas do Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo (Mepes); 

Considerando que esses estudantes, em sua grande maioria, estudam nas 

instituições de ensino do Mepes localizadas na localidade de Olivânia, na zona rural do 

Município de Anchieta – bem próxima da localidade de São Miguel, no Município de 

Guarapari – e no Município de Alfredo Chaves; 

Considerando que tais instituições de ensino são Escolas Família Agrícola, 

adotando a Pedagogia da Alternância e cobrando valores módicos – quase simbólicos – de 

seus estudantes, na medida em que o Mepes se trata de uma instituição filantrópica; 

Considerando que os estudantes alternam uma semana de estudos, de segunda a 

sexta-feira, nas instituições de ensino, com a semana subsequente em casa, realizando as 

lições e tarefas determinadas pela escola; 

Considerando que muitas dessas famílias têm grande dispêndio financeiro para 

enviar seus filhos para estudar naquelas instituições de ensino – que promovem, inclusive, 

a formação de técnicos agrícolas, preparando mão de obra qualificada para a agricultura 

local; 

Considerando que esses estudantes têm idades que variam, em média, de 11 (onze) 

aos 18 (dezoito) anos de idade; 
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Consideramos, finalmente, que o impacto financeiro para os cofres públicos seria 

diminuto diante das vantagens que a formação desses estudantes apresenta ao Município 

de Guarapari; 

O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno desta 

“Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, requer à Prefeitura Municipal de Guarapari, 

por meio da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, que sejam realizados estudos de 

viabilidade a fim de que a municipalidade confira transporte gratuito aos estudantes 

guaraparienses que sejam alunos do Mepes de Olivânia e de Alfredo Chaves. 

 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 02 de junho de 2025 

 

 

Felix Juliatti 

Vereador Municipal 
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